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        RESOLUÇÃO Nº 388-CD, de 15 de janeiro de 2010. 

 
 
 

REFERENDA A RESOLUÇÃO Nº 
384/2009-CD, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2009 QUE INDICA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

O Presidente da Fundação Universidade Estadual do Ceará – FUNECE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista a deliberação unânime do 
Conselho Diretor - CD, em sessão realizada no dia 15 de janeiro de 2010,   

 

RESOLVE,  

 
Art. 1º - Fica referendada a Resolução Nº 384/2009-CD, de 15 de dezembro de 2009 que 
aprova a ASSINATURA DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE COLABORAÇÃO 
FINANCEIRA ENTRE O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL – BNDES E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – 
FUNECE.   

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

Presidência da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, em 15 de janeiro 

de 2010. 

 

 

Prof. Francisco de Assis Moura Araripe 
Presidente  

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


